
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 5-B, DE 2021 

(Do Sr. Efraim Filho) 
 

Altera a Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, para permitir 
a prorrogação, por até 15 (quinze) anos, das isenções, dos incentivos e 
dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS) destinados à manutenção ou ao incremento das atividades 
comerciais, desde que o beneficiário seja o real remetente da mercadoria; 
tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação 
financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação, na forma no 
Substitutivo apresentado (relator: DEP. DA VITORIA); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de 
Finanças e Tributação (relatora: DEP. PAULA BELMONTE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - 1º substitutivo oferecido pelo relator  
 - Complementação de voto  
 - 2º substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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 O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, para 

permitir a prorrogação, por até 15 (quinze) anos, das isenções, dos incentivos e dos 

benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao Imposto sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) destinados à manutenção ou 

ao incremento das atividades comerciais, desde que o beneficiário seja o real 

remetente da mercadoria. 

Art. 2º Fica alterado o inciso III do §2º do art. 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de 

agosto de 2017, que passará a ter a seguinte redação: 

“Art. 3º ...................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

§2º ............................................................................................................ 

.................................................................................................................. 

III - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção de 

efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados à 

manutenção ou ao incremento das atividades comerciais, desde que o 

beneficiário seja o real remetente da mercadoria;  

(...)” (NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 155, § 2º, XII, “g” da Constituição Federal determina que lei 

complementar regule a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito 

Federal - DF, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

A Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, faz o papel da lei prevista 

na Carta Magna, exigindo que esses benefícios sejam concedidos por convênios 

celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal, aprovados 

unanimemente, somente podendo ser revogados mediante aprovação de 4/5 dos 

entes, sendo que essa discussão se dá no âmbito do Conselho Nacional de Política 

Fazendária – Confaz. 

Em 2017, contudo, foi publicada a Lei Complementar nº 160, de 2017, para 

dispor sobre o convênio que permite aos Estados e ao Distrito Federal deliberar sobre 

a remissão dos créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das isenções, 

dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos em desacordo 

com o disposto na alínea “g” do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal 

e a reinstituição das respectivas isenções, incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-

fiscais. 

A ideia da norma era convalidar os benefícios concedidos em desacordo com 
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a Lei Complementar nº 24, de 1975, e estabelecer um prazo final para esses 

benefícios, de sorte a mitigar a guerra fiscal entre estados e dar segurança jurídica 

aos contribuintes.  

Nesses termos, por imposição do texto legal, os estados e o Distrito Federal 

tiveram que informar ao Confaz os incentivos concedidos de maneira irregular para 

que fossem convalidados através de convênio daquele órgão colegiado, o que ocorreu 

através do CONVÊNIO ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, e alterações 

posteriores. 

Porém, segmentos importantes para o abastecimento nacional receberam 

tratamento diferenciado, com prazos reduzidos, a exemplo do comércio. 

É salutar destacar a importância do comércio, em especial, do comércio 

atacadista distribuidor que faz o elo entre os centros de produção e os mais longínquos 

recantos deste continental território brasileiro, proporcionando o abastecimento da 

população e dos pequenos negócios com os produtos de primeira necessidade, a 

exemplo de alimentos, limpeza e higiene pessoal. 

Como dito, a referida LC nº 160, de 2017, estabeleceu variados prazos de 

validade para esses convênios, conforme o §2º do artigo 3º do citado diploma legal, 

que ora transcrevo: 

§ 2º A unidade federada que editou o ato concessivo relativo às 

isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 

vinculados ao ICMS de que trata o art. 1º desta Lei Complementar cujas 

exigências de publicação, registro e depósito, nos termos deste artigo, foram 

atendidas é autorizada a concedê-los e a prorrogá-los, nos termos do ato 

vigente na data de publicação do respectivo convênio, não podendo seu prazo 

de fruição ultrapassar:  

I – 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção de 

efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados ao fomento das 

atividades agropecuária e industrial, inclusive agroindustrial, e ao investimento 

em infraestrutura rodoviária, aquaviária, ferroviária, portuária, aeroportuária e 

de transporte urbano, bem como quanto àqueles destinados a templos de 

qualquer culto e a entidades beneficentes de assistência social; (Redação 

dada pela Lei Complementar nº 170, de 2019) 

II - 31 de dezembro do oitavo ano posterior à produção de efeitos do 

respectivo convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao 

incremento das atividades portuária e aeroportuária vinculadas ao comércio 

internacional, incluída a operação subsequente à da importação, praticada 

pelo contribuinte importador; 

III - 31 de dezembro do quinto ano posterior à produção de efeitos do 

respectivo convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao 

incremento das atividades comerciais, desde que o beneficiário seja o real 
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remetente da mercadoria; 

IV - 31 de dezembro do terceiro ano posterior à produção de efeitos 

do respectivo convênio, quanto àqueles destinados às operações e 

prestações interestaduais com produtos agropecuários e extrativos vegetais 

in natura; 

V - 31 de dezembro do primeiro ano posterior à produção de efeitos 

do respectivo convênio, quanto aos demais. 

Como visto, o segmento do comércio, embora de suma importância para o 

abastecimento nacional, ficou com um prazo reduzido a um terço do prazo da 

indústria, o que não se justifica. 

Ademais, tramitam no Congresso Nacional propostas de reforma tributária 

que exigirão maiores esforços dos setores produtivos com as novas adequações. 

Tudo isso, justifica o pedido de prorrogação do período de fruição ora 

proposta. 

Desta forma, a proposta que apresento tem o intuito de alterar a Lei 

Complementar nº 160, de 2017, para permitir que esses convênios possam ser 

renovados pelo prazo de 15 (quinze) anos, de acordo com a proposta de alteração do 

inciso III do §2º do art. 3º. 

Por todo o exposto solicito aos nobres Deputados a máxima urgência na 

aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2021. 

DEPUTADO EFRAIM FILHO 
Democratas/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
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República Federativa do Brasil.  

.................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

.................................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 

e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://intranet/Legin/(m2p11s25iincxsbojmkeuhzu)/wfrmVisualizarNorma.aspx?ideNorma=426596
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
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II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 160, DE 7 DE AGOSTO DE 2017 

 

Dispõe sobre convênio que permite aos Estados 

e ao Distrito Federal deliberar sobre a remissão 

dos créditos tributários, constituídos ou não, 

decorrentes das isenções, dos incentivos e dos 

benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 

instituídos em desacordo com o disposto na 

alínea "g" do inciso XII do § 2º do art. 155 da 

Constituição Federal e a reinstituição das 

respectivas isenções, incentivos e benefícios 

fiscais ou financeiro-fiscais; e altera a Lei nº 

12.973, de 13 de maio de 2014. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O convênio de que trata o art. 1o desta Lei Complementar atenderá, no 

mínimo, às seguintes condicionantes, a serem observadas pelas unidades federadas:  

I - publicar, em seus respectivos diários oficiais, relação com a identificação de 

todos os atos normativos relativos às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou 

financeiro-fiscais abrangidos pelo art. 1º desta Lei Complementar;  

II - efetuar o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional 

de Política Fazendária (Confaz), da documentação comprobatória correspondente aos atos 

concessivos das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 

mencionados no inciso I deste artigo, que serão publicados no Portal Nacional da Transparência 

Tributária, que será instituído pelo Confaz e disponibilizado em seu sítio eletrônico.  

§ 1º O disposto no art. 1o desta Lei Complementar não se aplica aos atos relativos 

às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao Imposto 

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) cujas exigências de 

publicação, registro e depósito, nos termos deste artigo, não tenham sido atendidas, devendo 

ser revogados os respectivos atos concessivos.  

§ 2º A unidade federada que editou o ato concessivo relativo às isenções, aos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS de que trata o art. 

1º desta Lei Complementar cujas exigências de publicação, registro e depósito, nos termos deste 

artigo, foram atendidas é autorizada a concedê-los e a prorrogá-los, nos termos do ato vigente 

na data de publicação do respectivo convênio, não podendo seu prazo de fruição ultrapassar:  

I - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção de efeitos do 

respectivo convênio, quanto àqueles destinados ao fomento das atividades agropecuária e 

industrial, inclusive agroindustrial, e ao investimento em infraestrutura rodoviária, aquaviária, 

ferroviária, portuária, aeroportuária e de transporte urbano, bem como quanto àqueles 

destinados a templos de qualquer culto e a entidades beneficentes de assistência social; (Inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 170, de 19/12/2019) 

II - 31 de dezembro do oitavo ano posterior à produção de efeitos do respectivo 

convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento das atividades portuária e 

aeroportuária vinculadas ao comércio internacional, incluída a operação subsequente à da 

importação, praticada pelo contribuinte importador;  

III - 31 de dezembro do quinto ano posterior à produção de efeitos do respectivo 

convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento das atividades comerciais, 

desde que o beneficiário seja o real remetente da mercadoria;  

IV - 31 de dezembro do terceiro ano posterior à produção de efeitos do respectivo 

convênio, quanto àqueles destinados às operações e prestações interestaduais com produtos 

agropecuários e extrativos vegetais in natura;  

V - 31 de dezembro do primeiro ano posterior à produção de efeitos do respectivo 

convênio, quanto aos demais.  

§ 3º Os atos concessivos cujas exigências de publicação, registro e depósito, nos 

termos deste artigo, foram atendidas permanecerão vigentes e produzindo efeitos como normas 

regulamentadoras nas respectivas unidades federadas concedentes das isenções, dos incentivos 

e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS, nos termos do § 2º deste 

artigo. 

§ 4º A unidade federada concedente poderá revogar ou modificar o ato concessivo 

ou reduzir o seu alcance ou o montante das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou 

financeiro-fiscais antes do termo final de fruição.  

§ 5º O disposto no § 4º deste artigo não poderá resultar em isenções, incentivos ou 

benefícios fiscais ou financeiro-fiscais em valor superior ao que o contribuinte podia usufruir 

antes da modificação do ato concessivo.  

§ 6º As unidades federadas deverão prestar informações sobre as isenções, os 

incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS e mantê-las 

atualizadas no Portal Nacional da Transparência Tributária a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo. 

§ 7º As unidades federadas poderão estender a concessão das isenções, dos 

incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais referidos no § 2o deste artigo a outros 

contribuintes estabelecidos em seu território, sob as mesmas condições e nos prazos-limites de 

fruição.  

§ 8º As unidades federadas poderão aderir às isenções, aos incentivos e aos 

benefícios fiscais ou financeiro-fiscais concedidos ou prorrogados por outra unidade federada 

da mesma região na forma do § 2º, enquanto vigentes.  

 

Art. 4º São afastadas as restrições decorrentes da aplicação do art. 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que possam comprometer a implementação das 

disposições desta Lei Complementar.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-170-19-dezembro-2019-789617-publicacaooriginal-159723-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-170-19-dezembro-2019-789617-publicacaooriginal-159723-pl.html
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LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975 
 

Dispõe sobre os convênios para a concessão de 

isenções do imposto sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

Art. 1º As isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e ratificados 

pelos Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta Lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica: 

I - à redução da base de cálculo; 

II - à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou não, do tributo, 

ao contribuinte, a responsável ou a terceiros; 

III - à concessão de créditos presumidos; 

IV - à quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, 

concedidos com base no Imposto de Circulação de Mercadorias, dos quais resulte redução ou 

eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus; 

V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes nesta data. 

 

Art. 2º  Os convênios a que alude o art. 1º, serão celebrados em reuniões para as 

quais tenham sido convocados representantes de todos os Estados e do Distrito Federal, sob a 

presidência de representantes do Governo Federal. 

§ 1º As reuniões se realizarão com a presença de representantes da maioria das 

Unidades da Federação. 

§ 2º A concessão de benefícios dependerá sempre de decisão unânime dos Estados 

representados; a sua revogação total ou parcial dependerá de aprovação de quatro quintos, pelo 

menos, dos representantes presentes. 

§ 3º Dentro de 10 (dez) dias, contados da data final da reunião a que se refere este 

artigo, a resolução nela adotada será publicada no Diário Oficial da União. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

CONVÊNIO ICMS 190/17, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017 
Publicado no DOU de 18.12.17, pelo Despacho 174/17. 

Vide Conv. ICMS 181/17. 

Ratificação Nacional no DOU de 26.12.17, pelo Ato Declaratório 28/17. 

Retificação no DOU de 13.03.18. 

Vide Despacho 39/18 e 96/18, que define o formato da entrega das informações e da documentação 

comprobatória de que trata a cláusula sétima. 

Alterado pelo Conv. ICMS 35/18, 51/18, 109/18, 144/18, 122/19, 136/19, 138/19, 140/19, 162/19, 228/19 , 

01/20, 91/20, 149/20. 

Vide cláusula segunda do Conv. ICMS 51/18, que trata da validade dos atos de registro e depósito efetuados no 

período de 30.06.18 a 26.07.18. 

Vide Despacho 102/18, que trata da reinstituição dos benefícios fiscais. 

Vide Despacho 157/18, que trata do reenquadramento dos benefícios fiscais. 

Vide Conv. ICMS 19/19. 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2017/dp174_17
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2017/CV181_17
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos-declaratorios/2017/ad028_17
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2018/dp039_18
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2018/dp096_18
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2018/CV035_18
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2018/CV051_18
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2018/CV109_18
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2018/CV144_18
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2019/CV122_19
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2019/CV136_19
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2019/CV138_19
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2019/CV140_19
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2019/CV162_19
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2019/CV228_19
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2020/CV001_20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2020/CV091_20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2020/convenio-icms-149-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2018/CV051_18
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2018/dp102_18
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2018/dp157_18
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2019/CV019_19
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Vide Conv. ICMS 122/19 que convalida os atos de registro e depósito de que trata § 2º da cláusula sétima 

efetuados até 31.08.19. 

Adesão de RR, a partir de 19.09.19, pelo Conv. ICMS 140/19. 

Vide cláusula décima sexta do Ajuste SINIEF 2/09, relativamente ao disposto na cláusula décima quarta deste 

Convênio. 

Vide Conv. ICMS 91/20 que convalida os atos praticados nos termos deste convênio, no período de 1º de abril 

de 2020 até a data do início de sua vigência 

Dispõe, nos termos autorizados na Lei 

Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, 

sobre a remissão de créditos tributários, 

constituídos ou não, decorrentes das isenções, 

dos incentivos e dos benefícios fiscais ou 

financeiro-fiscais instituídos em desacordo com 

o disposto na alínea “g” do inciso XII do § 2º 

do art. 155 da Constituição Federal, bem como 

sobre as correspondentes reinstituições. 

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 167ª Reunião 

Ordinária, realizada em Vitória, ES, no dia 15 de dezembro de 2017, tendo em vista o disposto 

na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, e na Lei Complementar nº 160, de 7 de 

agosto de 2017, resolve celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O 

Cláusula primeira Este convênio dispõe sobre a remissão dos créditos tributários, 

constituídos ou não, decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou 

financeiro-fiscais, relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 

e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

- ICMS, instituídos, por legislação estadual ou distrital publicada até 8 de agosto de 2017, em 

desacordo com o disposto na alínea “g” do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição 

Federal, bem como sobre a reinstituição dessas isenções, incentivos e benefícios fiscais ou 

financeiro-fiscais, observado o contido na Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, e 

neste convênio. 

§ 1º Para os efeitos deste convênio, as referências a “benefícios fiscais” consideram-

se relativas a “isenções, incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais, relativos ao 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS”. 

§ 2º Para os efeitos deste convênio, considera-se: 

I - atos normativos: quaisquer atos instituidores dos benefícios fiscais publicados 

até 8 de agosto de 2017; 

II - atos concessivos: quaisquer atos de concessão dos benefícios fiscais editados 

com base nos atos normativos de que trata o inciso I deste parágrafo; 

III - registro e depósito: atos de entrega pela unidade federada, em meio digital, à 

Secretaria Executiva do CONFAZ, de relação com a identificação dos atos normativos e 

concessivos dos benefícios fiscais e da correspondente documentação comprobatória, assim 

entendida os próprios atos e suas alterações, para arquivamento perante a Secretaria Executiva 

do CONFAZ. 

§ 3º O disposto neste convênio não se aplica aos benefícios fiscais instituídos por 

legislação estadual, nos termos do art. 15 da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, 

e pelo art. 4º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, ambos com fundamento no art. 

40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Federal. 

§ 4º Para os fins do disposto neste convênio, os benefícios fiscais concedidos para 

fruição total ou parcial, compreendem as seguintes espécies: 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2019/CV122_19
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2019/CV140_19
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/ajustes/2009/AJ_002_09
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2020/CV091_20
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I - isenção; 

II - redução da base de cálculo; 

III - manutenção de crédito; 

IV - devolução do imposto; 

V - crédito outorgado ou crédito presumido; 

VI - dedução de imposto apurado; 

VII - dispensa do pagamento; 

VIII - dilação do prazo para pagamento do imposto, inclusive o devido por 

substituição tributária, em prazo superior ao estabelecido no Convênio ICM 38/88, de 11 de 

outubro de 1988, e em outros acordos celebrados no âmbito do CONFAZ; 

IX - antecipação do prazo para apropriação do crédito do ICMS correspondente à 

entrada de mercadoria ou bem e ao uso de serviço previstos nos arts. 20 e 33 da Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996; 

X - financiamento do imposto; 

XI - crédito para investimento; 

XII - remissão; 

XIII - anistia; 

XIV - moratória; 

XV - transação; 

XVI - parcelamento em prazo superior ao estabelecido no Convênio ICM 24/75, de 

5 de novembro de 1975, e em outros acordos celebrados no âmbito do CONFAZ; 

XVII - outro benefício ou incentivo, sob qualquer forma, condição ou denominação, 

do qual resulte, direta ou indiretamente, a exoneração, dispensa, redução, eliminação, total ou 

parcial, do ônus do imposto devido na respectiva operação ou prestação, mesmo que o 

cumprimento da obrigação vincule-se à realização de operação ou prestação posterior ou, ainda, 

a qualquer outro evento futuro. 

Cláusula segunda As unidades federadas, para a remissão, para a anistia e para a 

reinstituição de que trata este convênio, devem atender as seguintes condicionantes: 

I - publicar, em seus respectivos diários oficiais, relação com a identificação de 

todos os atos normativos, conforme modelo constante no Anexo Único, relativos aos benefícios 

fiscais, instituídos por legislação estadual ou distrital publicada até 8 de agosto de 2017, em 

desacordo com o disposto na alínea “g” do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição 

Federal; 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
 

  

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/1988/CV038_88
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/1975/CV024_75
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5, DE 2021 

 

Altera a Lei Complementar nº 160, de 7 de 
agosto de 2017, para permitir a prorrogação, por 
até 15 (quinze) anos, das isenções, dos 
incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-
fiscais vinculados ao Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS) destinados à manutenção ou ao 
incremento das atividades comerciais, desde que 
o beneficiário seja o real remetente da 
mercadoria. 

Autor: Deputado EFRAIM FILHO 

Relator: Deputado DA VITORIA 

I - RELATÓRIO 

O projeto em análise, de autoria do ilustre Deputado EFRAIM FILHO, 

por meio de alteração do inciso III do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei Complementar nº 

160, de 7 de agosto de 2017, amplia de 5 (cinco) para 15 (quinze) anos o prazo 

máximo de fruição pelo qual a unidade federada que editou o ato concessivo, cujas 

exigências de publicação, registro e depósito tenham sido atendidas nos termos do art. 

1º da referida Lei Complementar, fica autorizada a prorrogar as isenções, os incentivos 

e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais, vinculados ao Imposto sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), que sejam destinados à 

manutenção ou ao incremento das atividades comerciais, desde que o beneficiário 

seja o real remetente da mercadoria. 

Segundo a justificativa do autor, muito embora a ideia da Lei 

Complementar nº 160, de 2017, fosse "convalidar os benefícios concedidos em *C
D2
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desacordo com a Lei Complementar nº 24, de 1975, e estabelecer um prazo final para 

esses benefícios, de sorte a mitigar a guerra fiscal entre estados e dar segurança 

jurídica aos contribuintes", ocorreu que, na redação aprovada da matéria, "segmentos 

importantes para o abastecimento nacional receberam tratamento diferenciado, com 

prazos reduzidos, a exemplo do comércio", de modo a justificar a presente iniciativa de 

ampliação do prazo máximo de fruição. 

A proposta tramita em regime de prioridade (art. 151, II, RICD) e está 

sujeita à apreciação do Plenário, tendo sido distribuída às Comissões de Finanças e 

Tributação (mérito e art. 54, RICD) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, 

RICD). 

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para 

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e 

quanto ao mérito. 

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por tratar-se de 

matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120, RICD). 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, 

e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI CFT) definem 

que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por meio da análise da 

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, 

o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve que também nortearão a análise 

outras normas pertinentes à receita e às despesas públicas. São consideradas como 

outras normas, especialmente, a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade 

Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que 

não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da 

lei orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a 
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proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei 

de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 

Adicionalmente, a Emenda Constitucional nº 96, de 2016, que 

instituiu o denominado Novo Regime Fiscal, acrescentou ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias o art. 113, constitucionalizando a exigência expressa, já 

contida no art. 14 da LRF, de estimativa de impacto fiscal de proposta em tramitação, 

quando este for negativo, nos seguintes termos: 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

 

Da análise do Projeto, observa-se que a medida proposta não 

apresenta impacto fiscal direto para a União. De fato, trata-se exclusivamente de 

ampliar, de 5 (cinco) para 15 (quinze) anos, o prazo máximo de fruição de isenções, 

incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais, vinculados ao ICMS, destinados à 

manutenção ou ao incremento das atividades comerciais, e, portanto, com impacto 

exclusivo sobre a renúncia de receitas dos Estados e do Distrito Federal, sem 

repercussão sobre as finanças da União. Assim, entendemos não haver implicação 

financeira e orçamentária da proposição. 

Cabe-nos, por fim, apreciar a adequação financeira e orçamentária 

de contribuição à matéria que nos foi encaminhada e que, entendemos, complementa 

e aprimora este Projeto, razões pelas quais está contemplada no Substitutivo 

apresentado. Trata-se do estabelecimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contados da data de publicação da Lei Complementar, para adequação, nos termos da 

Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, do convênio de que trata o art. 1º da 

Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, às alterações introduzidas pela 

provação deste Projeto de Lei Complementar e pela Lei Complementar nº 170, de 19 

de dezembro de 2019, sob pena destas serem automaticamente incorporadas ao 

referido convênio. 

Tal medida, como claramente se observa, não apresenta impacto 

fiscal para a União, por tratar-se de dispositivo exclusivamente normativo, voltado à 

atualização do Convênio ICMS Nº 190, de 15 de dezembro de 2017, aprovado pelo 

Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, previsto no art. 1º da Lei 

Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, de modo a adequá-lo às alterações da 

Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, promovidas pela Lei *C
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Complementar nº 170, de 19 de dezembro de 2019, além daquelas propostas por este 

Projeto de Lei Complementar. 

DO MÉRITO 

No que tange ao mérito, a proposta deve prosperar. A Lei 

Complementar, nº 160, de 2017, foi editada no sentido de convalidar os benefícios 

concedidos pelos Estados em detrimento do disposto na Lei Complementar nº 24, de 

1975. Esses benefícios, apesar de ilegais, criaram uma expectativa no contribuinte 

que usufrui do mesmo. Em face do ato concessivo relativo à isenção, ao incentivo ou 

ao benefício fiscal ou financeiro-fiscal de ICMS, o estabelecimento (beneficiado) fez 

planos e investimentos que comportam a benesse do Estado quanto ao tributo. Existe 

um aspecto moral na Lei Complementar nº 160, de 2017. 

Não obstante o caráter justo da Lei Complementar nº 160, de 2017, 

um iníquo foi cometido em seu bojo. Segmentos importantes para o abastecimento 

nacional contam com prazo reduzido para conduzir seu planejamento ao fim do 

benefício fiscal. Inexiste razão para tal tratamento diferenciado.  

As atividades comerciais são a continuidade da indústria. Fazem o 

elo entre os varejistas, ou os consumidores finais, e os setores produtivos. É 

responsável por levar as mercadorias para todo o país. Não faz sentido dar cinco anos 

para o estabelecimento comercial, que é continuidade da indústria, se se está dando 

quinze anos para a atividade produtora. O tratamento deve ser idêntico quando dois 

contribuintes se encontram em situação análoga, exercendo a mesma função (CF, art. 

150, inciso II).  

Desta forma, o fim abrupto dos benefícios tributários estaduais, 

sobretudo nas operações interestaduais, prejudicará fortemente estas cadeias 

intensivas em mão de obra, com elevado custo de produção e distribuição. A 

incidência do ICMS com o fim dos indigitados benefícios, sopesado o difícil período 

para a economia brasileira e mundial desencadeada pela grave crise sanitária do novo 

coronavírus, cujos amargos reflexos sentimos nos dias atuais, aumentará em muito a 

carga tributária, o que culminará em fechamento de centenas de empreendimentos, 

postos de trabalho e incalculáveis prejuízos sociais. 

Dessa forma, pensamos na busca de um equilíbrio, com a redução 

gradativa dos incentivos, visto o difícil momento vivido, uma transição mais harmônica 
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para que o setor do comércio consiga se adaptar pouco-a-pouco ao aumento da carga 

tributária.  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, votamos: 

a)  pela adequação financeira e orçamentária, do Projeto de Lei 

Complementar nº 5, de 2021, na forma do Substitutivo 

apresentado; e 

b)  no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 5, 

de 2021, na forma do Substitutivo apresentado.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado DA VITORIA 

Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5, DE 2021 
 

Altera a Lei Complementar nº 160, de 7 de 
agosto de 2017, para permitir a prorrogação, por 
até 15 (quinze) anos, das isenções, dos 
incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-
fiscais vinculados ao Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS) destinados à manutenção ou ao 
incremento das atividades comerciais, desde que 
o beneficiário seja o real remetente da 
mercadoria e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 

2017, para permitir a prorrogação, por até 15 (quinze) anos, das isenções, dos 

incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) destinados à 

manutenção ou ao incremento das atividades comerciais, desde que o beneficiário 

seja o real remetente da mercadoria, e dá outras providências. 

Art. 2º Fica alterado o inciso III do § 2º do art. 3º, e acrescido o § 2º-

A ao art. 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, que passará a ter a 

seguinte redação: 

“Art. 3º.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º............................................................................................... 
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...................................................................................................... 

III - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção 

de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados à 

manutenção ou ao incremento das atividades comerciais, 

desde que o beneficiário seja o real remetente da mercadoria; 

...................................................................................................... 

2º-A A partir de 1º de janeiro do décimo segundo ano posterior 

à produção de efeitos do respectivo convênio, será reduzida 

em 20% (vinte por cento) ao ano com relação ao direito de 

fruição das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou 

financeiros-fiscais vinculados ao ICMS destinados à 

manutenção ou ao incremento das atividades comerciais. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º O convênio de que trata o art. 1º da Lei Complementar nº 160, 

de 7 de agosto de 2017, deverá ser adequado, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contados da data de publicação desta Lei Complementar, e nos termos da Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, às alterações introduzidas por esta Lei 

Complementar e pela Lei Complementar nº 170, de 19 de dezembro de 2019, sob 

pena destas serem automaticamente incorporadas ao referido convênio. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

 

Deputado DA VITORIA 

Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5, DE 2021 

Altera a Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto 
de 2017, para permitir a prorrogação, por até 15 
(quinze) anos, das isenções, dos incentivos e dos 
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) destinados à manutenção ou ao 
incremento das atividades comerciais, desde que o 
beneficiário seja o real remetente da mercadoria. 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO  

Atendendo sugestões apresentadas pelas Senhoras e Senhores 

Parlamentares na reunião de 07/07/2021, no tocante à demanda apresentada pela 

Frente Parlamentar da Agropecuária (FPA), Confederação da Agricultura e Pecuária 

do Brasil (CNA), Deputado Júlio Cesar e Deputado Vermelho, acato a inclusão do 

segmento de produtos agropecuários e extrativos vegetais in natura, concedendo ao 

setor igual tratamento que se objetiva ao comércio, fazendo as adequações 

necessárias na redação do substitutivo apresentado, conforme segue.  

Diante do exposto, voto pela COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei Complementar nº 5, de 2021; e, 

no mérito, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Complementar nº 5, de 2021, na forma 

do Substitutivo apresentado. 

 

Sala da Comissão, em            de julho de 2021. 

 

Deputado DA VITORIA 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5, DE 2021 
 

Altera a Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto 
de 2017, para permitir a prorrogação, por até 15 
(quinze) anos, das isenções, dos incentivos e dos 
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) destinados à manutenção ou ao 
incremento das atividades comerciais, desde que o 
beneficiário seja o real remetente da mercadoria e às 
operações e prestações interestaduais com produtos 
agropecuários e extrativos vegetais in natura, além de 
dar outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 

2017, para permitir a prorrogação, por até 15 (quinze) anos, das isenções, dos 

incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) destinados à 

manutenção ou ao incremento das atividades comerciais, desde que o beneficiário 

seja o real remetente da mercadoria e às operações e prestações interestaduais com 

produtos agropecuários e extrativos vegetais in natura, além de dar outras 

providências. 

Art. 2º Fica alterado o inciso III e acrescidos o inciso IV ao § 2º e o § 

2º-A ao art. 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, que passarão a 

ter a seguinte redação: 

“Art. 3º.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º............................................................................................... 

...................................................................................................... 
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III - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção 

de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados à 

manutenção ou ao incremento das atividades comerciais, 

desde que o beneficiário seja o real remetente da mercadoria; 

IV - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à 

produção de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles 

destinados às operações e prestações interestaduais com 

produtos agropecuários e extrativos vegetais in natura; 

...................................................................................................... 

2º-A A partir de 1º de janeiro do décimo segundo ano posterior 

à produção de efeitos do respectivo convênio, será reduzida 

em vinte por cento ao ano com relação ao direito de fruição das 

isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiros-

fiscais vinculados ao ICMS destinados à manutenção ou ao 

incremento das atividades comerciais e às operações e 

prestações interestaduais com produtos agropecuários e 

extrativos vegetais in natura. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º O convênio de que trata o art. 1º da Lei Complementar nº 160, 

de 7 de agosto de 2017, deverá ser adequado, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contados da data de publicação desta Lei Complementar, e nos termos da Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, às alterações introduzidas por esta Lei 

Complementar e pela Lei Complementar nº 170, de 19 de dezembro de 2019, sob 

pena destas serem automaticamente incorporadas ao referido convênio. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Sala da Comissão, em       de julho de 2021. 

 

 

 

Deputado DA VITORIA 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela
adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei
Complementar nº 5/2021, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Da Vitoria, que apresentou complementação de voto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júlio  Cesar  -  Presidente,  Alê  Silva  -  Vice-Presidente,  Alexis
Fonteyne,  André  Janones,  Capitão  Alberto  Neto,  Celina  Leão,  Eduardo  Bismarck,
Eduardo Cury, Enio Verri, Fausto Pinato, Felipe Rigoni, Fernando Monteiro, Gilberto
Abramo, Giovani Feltes, Heitor Freire, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marcos
Soares,  Mário Negromonte Jr.,  Marlon Santos,  Newton Cardoso Jr,  Osires  Damaso,
Sanderson,  Tia  Eron,  Tiago  Dimas,  Walter  Alves,  Bruna  Furlan,  Celso  Maldaner,
Chiquinho  Brazão,  Christino  Aureo,  Covatti  Filho,  Da  Vitoria,  Domingos  Neto,
Edilázio  Júnior,  Elias  Vaz,  Evair  Vieira  de  Melo,  Felipe  Carreras,  Guiga  Peixoto,
Henrique do Paraíso,  Igor Timo, Jerônimo Goergen, Kim Kataguiri,  Lucas Vergilio,
Luis  Miranda,  Márcio  Labre,  Merlong  Solano,  Paulo  Ganime,  Reginaldo  Lopes,
Ricardo Barros, Sergio Souza, Sergio Toledo, Valtenir Pereira, Vermelho, Vitor Lippi,
Zé Neto e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 7 de julho de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 
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       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5, DE 2021

Altera a Lei Complementar nº 160, de 7
de  agosto  de  2017,  para  permitir  a
prorrogação, por até 15 (quinze) anos, das
isenções,  dos  incentivos  e  dos  benefícios
fiscais  ou  financeiro-fiscais  vinculados  ao
Imposto  sobre  Operações  Relativas  à
Circulação  de  Mercadorias  e  sobre
Prestações  de  Serviços  de  Transporte
Interestadual  e  Intermunicipal  e  de
Comunicação  (ICMS)  destinados  à
manutenção  ou  ao  incremento  das
atividades  comerciais,  desde  que  o
beneficiário  seja  o  real  remetente  da
mercadoria e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto 
de 2017, para permitir a prorrogação, por até 15 (quinze) anos, das 
isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
vinculados ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) destinados à manutenção ou
ao incremento das atividades comerciais, desde que o beneficiário seja o
real remetente da mercadoria, e dá outras providências. 

Art. 2º Fica alterado o inciso III do § 2º do art. 3º, e acrescido o § 
2º- A ao art. 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, 
que passará a ter a seguinte redação: 

“Art. 3º.......................................................................................... 
...................................................................................... 

§ 2º............................................................................................... 
........................................................................................ 

III - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção 
de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados à 
manutenção ou ao incremento das atividades comerciais, desde que o 
beneficiário seja o real remetente da mercadoria; 

....................................................................................... 
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2º-A A partir de 1º de janeiro do décimo segundo ano posterior à 
produção de efeitos do respectivo convênio, será reduzida em 20% 
(vinte por cento) ao ano com relação ao direito de fruição das isenções, 
dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiros-fiscais vinculados 
ao ICMS destinados à manutenção ou ao incremento das atividades 
comerciais. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º O convênio de que trata o art. 1º da Lei Complementar nº 
160, de 7 de agosto de 2017, deverá ser adequado, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contados da data de publicação desta Lei 
Complementar, e nos termos da Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, às alterações introduzidas por esta Lei Complementar e
pela Lei Complementar nº 170, de 19 de dezembro de 2019, sob pena 
destas serem automaticamente incorporadas ao referido convênio. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, em 07 de julho de 2021.

Deputado JÚLIO CESAR

Presidente
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5, DE 2021

Altera a Lei Complementar nº 160, de 7
de  agosto  de  2017,  para  permitir  a
prorrogação, por até 15 (quinze) anos, das
isenções,  dos  incentivos  e  dos  benefícios
fiscais  ou  financeiro-fiscais  vinculados  ao
Imposto  sobre  Operações  Relativas  à
Circulação  de  Mercadorias  e  sobre
Prestações  de  Serviços  de  Transporte
Interestadual  e  Intermunicipal  e  de
Comunicação  (ICMS)  destinados  à
manutenção  ou  ao  incremento  das
atividades  comerciais,  desde  que  o
beneficiário  seja  o  real  remetente  da
mercadoria.

Autor: Deputado EFRAIM FILHO

Relatora: Deputada PAULA BELMONTE

I - RELATÓRIO

O projeto em análise tem como objetivo alterar o inciso III do

parágrafo 2º do artigo 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017,

para ampliar de 5 (cinco) para 15 (quinze) anos o prazo máximo de fruição das

isenções,  dos  incentivos  e  dos  benefícios  fiscais  ou  financeiro-fiscais,

vinculados ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias

e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e

de  Comunicação  (ICMS),  que  sejam  destinados  à  manutenção  ou  ao

incremento  das atividades comerciais,  desde que o beneficiário  seja  o  real

remetente da mercadoria.

Segundo a justificativa do autor, muito embora a ideia da Lei

Complementar nº 160, de 2017, fosse "convalidar os benefícios concedidos em *C
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217162869400

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
7/

08
/2

02
1 

09
:5

7 
- C

CJ
C

PR
L 

1 
CC

JC
 =

> 
PL

P 
5/

20
21

27



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 5-B/2021 

 
  

2

desacordo com a Lei Complementar nº 24, de 1975, e estabelecer um prazo

final para esses benefícios, de sorte a mitigar a guerra fiscal entre estados e

dar segurança jurídica aos contribuintes", ocorreu que, na redação aprovada da

matéria,  "segmentos importantes  para  o  abastecimento  nacional  receberam

tratamento diferenciado, com prazos reduzidos, a exemplo do comércio",  de

modo  a  justificar  a  presente  iniciativa  de  ampliação  do  prazo  máximo  de

fruição.

A proposta tramita em regime de prioridade (art. 151, II, RICD)

e está sujeito à apreciação do Plenário, tendo sido distribuída às Comissões de

Finanças e Tributação (mérito e art. 54, RICD) e de Constituição e Justiça e de

Cidadania (art. 54, RICD).

Na Comissão de Finanças e Tributação, houve manifestação

pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do PLP nº 5, de

2021, na forma do substitutivo. Quanto ao mérito, a comissão se manifestou

pela aprovação da proposta, na forma do substitutivo apresentado.

O substitutivo, além de conter a prorrogação de 5 para 15 anos

no usufruto dos benefícios direcionados às atividades comerciais, acrescenta

um §2º-A ao art. 3º para fixar a redução em 20% (vinte por cento) ao ano, a

partir  do  décimo segundo  ano,  desses  mesmos benefícios  direcionados  às

atividades comerciais. Ademais, estabelece que o convênio de que “trata o art.

1º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, deverá ser adequado,

no prazo de 180(cento e oitenta) dias, contados da data de publicação desta

Lei Complementar, e nos termos da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro

de 1975,  às  alterações introduzidas por  esta  Lei  Complementar  e  pela  Lei

Complementar nº 170, de 19 de dezembro de 2019, sob pena destas serem

automaticamente incorporadas ao referido convênio”

A matéria foi distribuída a Comissão de Constituição e Justiça e

de  Cidadania  (CCJC),  para  apreciação  da  sua  constitucionalidade,  da  sua

juridicidade e da sua técnica legislativa, sob Regime de Tramitação Especial

(art. 202 c/c 191, I, RICD).

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por tratar-se

de matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120, RICD). *C
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É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Neste  exame  preliminar  de  admissibilidade,  esta  Comissão

deve  pronunciar-se  exclusivamente  sobre  o  atendimento  dos  pressupostos

constitucionais e regimentais para a tramitação de proposições,  conforme o

disposto no art. 60 da Constituição Federal e no art. 201 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados.

O PLP nº 5, de 2021, e o substitutivo aprovado na Comissão de

Finanças e Tributação, devem receber parecer pela admissibilidade, visto que

preenchem os requisitos constitucionais e regimentais necessários para sua

tramitação, detendo boa técnica legislativa e juridicidade.

As propostas  em análise  não ofendem as cláusulas  pétreas

inscritas no § 4º do art. 60, uma vez que não tendem a abolir a forma federativa

de  Estado,  o  voto  direto,  secreto,  universal  e  periódico,  a  separação  dos

poderes ou quaisquer direitos e garantias individuais, ao passo que reforçam e

concretizam os princípios da legalidade e da igualdade tributária. 

Por  igual,  sobre  elas  não  incidem  as  chamadas  limitações

materiais  implícitas,  que  impedem  toda  e  qualquer  alteração  no  processo

reformador e em sua titularidade,  ou seja,  qualquer alteração no art.  60 do

Texto Constitucional.

No  que  tange  à  técnica  legislativa  e  à  redação,  inexistem

óbices para aprovação das proposições.

Em face do exposto, o nosso voto é pela constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do PLP nº 5, de 2021, e do substitutivo

aprovado na Comissão de Finanças e Tributação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.
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Deputada PAULA BELMONTE

Relatora
2021-11808
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  do  Projeto  de  Lei
Complementar nº 5/2021 e do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, nos
termos do Parecer da Relatora, Deputada Paula Belmonte. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Bia Kicis - Presidente, Marcos Pereira e Darci de Matos - Vice-
Presidentes,  Aguinaldo  Ribeiro,  Alencar  Santana  Braga,  Bilac  Pinto,  Carlos  Jordy,
Caroline de Toni, Dagoberto Nogueira, Daniel Freitas, Diego Garcia, Edilázio Júnior,
Enrico Misasi,  Fábio Trad,  Félix  Mendonça Júnior,  Fernanda Melchionna,  Genecias
Noronha,  Geninho Zuliani,  Gervásio Maia,  Gilson Marques,  Giovani  Cherini,  Gleisi
Hoffmann, Greyce Elias, Hiran Gonçalves, João Campos, Juarez Costa, Kim Kataguiri,
Lafayette  de  Andrada,  Léo  Moraes,  Leur  Lomanto  Júnior,  Lucas  Redecker,  Magda
Mofatto, Marcelo Aro, Márcio Biolchi, Marcos Aurélio Sampaio, Margarete Coelho,
Maria  do  Rosário,  Orlando  Silva,  Pastor  Eurico,  Patrus  Ananias,  Paulo  Eduardo
Martins,  Paulo Magalhães,  Paulo Teixeira,  Pinheirinho,  Pompeo de Mattos,  Ricardo
Silva, Rubens Bueno, Rui Falcão, Samuel Moreira, Sergio Toledo, Subtenente Gonzaga,
Vitor Hugo, Alê Silva, Angela Amin, Aureo Ribeiro, Capitão Alberto Neto, Charlles
Evangelista,  Chico  D'Angelo,  Chris  Tonietto,  Christiane  de  Souza  Yared,  Christino
Aureo,  Claudio Cajado,  Coronel  Tadeu,  Delegado Marcelo Freitas,  Delegado Pablo,
Denis  Bezerra,  Dr.  Frederico,  Eduardo  Cury,  Erika  Kokay,  Fábio  Henrique,  Fábio
Mitidieri, Franco Cartafina, Ivan Valente, Joenia Wapichana, José Medeiros, Leonardo
Picciani, Lincoln Portela, Luis Miranda, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Luizão
Goulart,  Paula  Belmonte,  Pedro  Cunha  Lima,  Reinhold  Stephanes  Junior,  Rodrigo
Coelho, Rogério Peninha Mendonça, Rubens Pereira Júnior, Sóstenes Cavalcante, Túlio
Gadêlha e Zé Neto. 
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FIM DO DOCUMENTO 

Sala da Comissão, em 8 de setembro de 2021. 

Deputada BIA KICIS 
Presidente 
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